
  

RESOLUÇÃO N.º 30/2023 - CONSEPE

  Aprova o Calendário Universitário
referente ao ano le�vo 2024 da Uern.

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE – CONSEPE/UERN, no uso das atribuições legais e estatutárias, e conforme
deliberação do Colegiado em sessão realizada em 06 de dezembro de 2023,

 

CONSIDERANDO a autonomia didá�co-cien�fica, administra�va e de gestão financeira e patrimonial,
própria das universidades, definida no ar�go 207 da Cons�tuição Federal e no ar�go 141 da Cons�tuição
do Estado do Rio Grande do Norte;

 

CONSIDERANDO que compete ao Consepe aprovar o Calendário Universitário, conforme previsto no art.
128 do Regimento Geral da Uern;

 

CONSIDERANDO a proposta encaminhada ao Consepe pela Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (Proeg);

 

CONSIDERANDO o processo administra�vo nº 04410023.006197/2023-19-SEI,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Aprovar o Calendário Universitário referente ao ano le�vo de 2024 da Universidade do Estado do
Rio Grande do Norte (Uern), cujas a�vidades acadêmicas e suas respec�vas datas constam no Anexo
Único desta Resolução.

Parágrafo único. O Calendário Universitário tratado no caput deste ar�go contempla como “feriados”
apenas as datas definidas como estão nos calendários nacional e estadual, devendo, no entanto, serem
respeitados, no Campus no qual está localizada a respec�va sede da Uern, os feriados municipais.

 

Art. 2º Em datas consideradas como Ponto Faculta�vo pelo governo do Estado do Rio Grande do Norte,
caso a Uern também o decrete oficialmente na Ins�tuição, não serão realizadas e/ou registradas
quaisquer a�vidades acadêmicas

 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação no jouern.



 

 

Sala das Sessões dos Colegiados, Mossoró-RN, em 06 de dezembro de 2023.

            

 

Professora Doutora Cicília Raquel Maia Leite

Presidente.
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Documento assinado eletronicamente por Cicília Raquel Maia Leite, Presidente do Consepe, em
06/12/2023, às 20:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº
27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 23722196 e
o código CRC 2B311F9D.



ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO Nº 30/2023 - CONSEPE, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023



 

























 

Referência: Processo nº 04410023.006197/2023-19 SEI nº 23722196


